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PARECER N.º:                /2021. 

COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, TRANSPORTE E VIAÇÃO MUNICIPAIS. 

PROJETO DE LEI N.º 10/2021. 

OBJETO: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.845, DE 20 DE JUNHO DE 2013 QUE 

“AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO SERVIÇO SOCIAL 

DA INDÚSTRIA – SESI –, DEPARTAMENTO REGIONAL EM MINAS GERAIS – DRMG 

–, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

AUTOR: PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO.  

RELATORA: VEREADORA DORINHA MELGAÇO. 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 10, de 2021, de autoria do Senhor Prefeito Municipal 

José Gomes Branquinho, que “altera dispositivos da Lei n.º 2.845, de 20 de junho de 2013, que 

“autoriza a aquisição de imóvel de propriedade do Serviço Social da Indústria – Sesi –, 

Departamento Regional em Minas Gerais – DRMG –, e dá outras providências”. 

 

Recebeu o Parecer n.º 63/2021 da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, 

Redação e Direitos Humanos, bem como o Parecer n.º 83/2021 da Comissão de Finanças, 

Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, ambos favoráveis e aprovados pelas respectivas 

comissões. 

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria da Vereadora Dorinha Melgaço, por 

força do r. despacho do Presidente desta Comissão. 

 

2. Fundamentação: 
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Vencidas as questões de constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e financeira 

e orçamentária, compete a esta Comissão analisar o mérito da matéria. 

 

A competência desta Comissão está prevista no inciso III do artigo 102 do 

Regimento Interno que assim diz:  

 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente decorre da matéria compreendida 

em sua denominação, incumbindo, especificamente:  

(...) 

III – Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais: 

(...) 

c) regime jurídico-administrado dos bens públicos. 

 

O Autor informa, em sua Mensagem n.º 3, de 1º de fevereiro de 2021, o seguinte: 

 

2. O Município de Unaí celebrou em 19 de agosto de 2013 transação com o Serviço Social 

de Indústria, Departamento Regional de Minas Gerais – SESI/DRMG, firmando acordo, nos 

termos da Resolução nº 17/2012 “Departamento Regional do SESI de Minas Gerais – Baixa 

patrimonial por revogação de doação do imóvel de propriedade do SESI, no Município de 

Unaí” para a revogação da doação do terreno e indenização pelas construções, edificações 

e benfeitorias existentes.  

3. Ocorre que a Lei nº 2.845, de 20 de junho de 2013, erroneamente não revogou a doação e 

de forma equivocada autorizou o Município a adquirir o imóvel, quando na realidade os 

valores pagos foram a título de indenização pelas benfeitorias.  

4. Desta feita para que o Município receba a escritura e promova o registro do imóvel faz-se 

necessário a alteração da Lei 2.845, de 2013. 

 

Conforme a Mensagem n.º 3, o Projeto visa alterar a Lei n.º 2.845, de 2013, que 

autoriza adquirir o imóvel, Matrícula n.º 23.764, doado ao Sesi por meio da Lei n.º 1.497, de 17 de 

dezembro de 1993, quando na verdade se pretendia revogar a doação do terreno com o pagamento 

da indenização das benfeitorias nele realizadas pelo Sesi para que o bem público, terreno e 

respectivas benfeitorias, retornasse efetivamente ao patrimônio do Município, com o respectivo 

registro em Cartório. 

 

De acordo com o exposto, não resta dúvida de que o assunto proposto está 

devidamente elencado no bojo de atribuições desta Comissão. 
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Cabe esclarecer que, conforme Resolução n.º 17/2012, fls. 10/12, o Centro de 

Atividades do Trabalhador – CAT – construído pelo Sesi possuía baixa aceitação da comunidade 

trabalhadora e da comunidade em geral, não havendo interesse do Sesi em continuar prestando estes 

serviços neste local, bem como que o Município de Unaí manifestou interesse em utilizar o imóvel 

para cumprimento de suas finalidades.  

 

Cabe esclarecer, ainda, que o Sesi cumpriu todas as cláusulas e condições impostas 

pela lei doadora, de acordo com o Termo de Convênio de Cooperação em anexo, bem como pelas 

cláusulas e condições constantes da escritura pública de doação do terreno e que o Município e o 

Sesi em comum acordo decidiram revogar a doação, reavendo o terreno, com a condição de efetuar 

o pagamento/indenização das construções erigidas pelo Sesi no terreno doado, conforme Termo de 

Transação, fls. 13/15. Conforme este Termo de Transação, cláusula segunda, quitação recíproca, 

informa que as partes outorgam-se reciprocamente, plena, geral, rasa e irrevogável quitação quanto 

a todos os deveres e obrigações atinentes ao objeto da Lei 1.497/93 comprometendo-se a nada mais 

reclamar uma da outra, no presente ou no futuro, em juízo ou fora dele, seja a que título for.  

 

O valor da indenização foi estipulado conforme o Laudo de Avaliação, fls. 12 do 

Projeto de Lei n.º 45 de 2013, em anexo, que originou a Lei n.º 2.845, de 2013. Cabe esclarecer que 

segundo a Divina Maria de Sousa, do setor de patrimônio da Prefeitura, o Projeto de construção 

ficou parado desde 1994 e as obras foram concluídas em 1997, mas só foram averbadas em 

21/7/2020 e que o valor mencionado na averbação se refere ao valor que o Sesi estipulou em 1997. 

O Município quitou todas as parcelas, conforme Termo de Quitação, em anexo. O valor pago foi 

superior ao valor do laudo tendo em vista que houve reparcelamento das últimas oito parcelas. 

 

Assim, plausível a pretensão deste Projeto, que por conveniência e oportunidade 

acordam as partes em revogar a doação e indenizar as benfeitorias, pois a revogação é a extinção de 

um ato administrativo válido por motivo de interesse público superveniente, que o tornou 

inoportuno ou inconveniente, mesmo sendo legal. Trata-se da extinção de ato administrativo por 

exame de mérito pela Administração Pública.  

 

Assim dispõe a Súmula 473 do STF: 
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A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 

ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial. 

 

2.1. Da Diligência: 

 

Considerando que há divergência de metragem entre a Matrícula n.º 23.764 e a Lei 

n.º 1.497/1993, que “dispõe sobre a doação de terreno urbano”, conforme Ofício n.º 533/93 e 

memorial descritivo, constantes do Projeto de Lei que originou a Lei n.º 1.497/1993, em anexo. 

 

Considerando que na Procuração do Sesi enviada pela Prefeitura via e-mail, na data 

de 28/4/2021, em anexo, consta a expressão “Escritura Pública de Reversão de Doação”, 

“aquisição das construções, edificações e benfeitorias realizadas no terreno pelo donatário no qual 

constará o pagamento feito pelo doador relativo à indenização por tais bens, tudo conforme Termo 

de Transação assinado entre as partes e em cumprimento á Lei n.º 2.845/2013, que autoriza a 

aquisição dos bens edificados no terreno e o cancelamento das cláusulas de inalienabilidade e 

impenhorabilidade” e que no Termo de Transação consta “revogação de doação mediante 

indenização pelas benfeitorias”. 

 

Considerando, ainda, que a expressão “e, conforme autorização constante da 

Resolução n.º 17/2012 do Conselho Nacional do Sesi será revogada a doação do terreno, que 

retornará ao patrimônio imobiliário da Prefeitura Municipal de Unaí (MG)”, constante do parágrafo 

único do artigo 1º, deveria ser suprimida, pois trata de revogação, que na verdade precisaria constar 

um artigo para este fim, conforme os seguintes dispositivos da Lei Complementar n.º 45, de 30 de 

junho de 2003: 

 

Art. 3º A lei será estruturada em três partes básicas: 

(...) 

III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à 

implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o 

caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. 

 

Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições 

legais revogadas.  
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Parágrafo único. A enumeração a que se refere o “caput” deste artigo far-se-á por meio de 

incisos ou desdobramentos subsequentes quando se tratar de mais de uma lei ou dispositivo 

a serem revogados. 

 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 

I – mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração considerável; 

II – mediante revogação parcial;  

III – nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, 

ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras: 

 

Por cautela, para que não ocorra outro equívoco quanto ao texto do Projeto que se 

tornará lei, esta relatora analisou-o criteriosamente e achou por bem ir ao Cartório conversar e 

esclarecer algumas questões com o responsável para que desta vez o Projeto atendesse à pretensão 

do Senhor Prefeito e consequentemente ao interesse público que o envolve, resolvendo desta forma 

a questão do patrimônio público registrado corretamente. 

 

Assim, o Luiz Henrique, responsável por esta questão, no Cartório de 2º Ofício de 

Notas, explicou que a alteração na Lei n.º 2.845/2013, por meio deste Projeto foi exigência do 

Cartório, considerando que a lei e a procuração teriam que tratar do mesmo assunto, mas a lei tratou 

de aquisição do terreno e a procuração, de revogação da doação com indenização das benfeitorias e 

outros termos. Então, ele orientou o Executivo que deveria alterar a lei ou a procuração para uma 

estar de acordo com a outra. Entenderam que seria menos difícil alterar a lei, já que para alterar a 

procuração do Sesi demandaria maiores formalidades. 

 

Questionado o Luiz Henrique sobre qual termo o Cartório usaria na escritura, se 

deveria revogar a Lei n.º 1.497/93 e sobre a divergência de metragem constante da Lei n.º 1.497/93, 

5.222,65m², e da matrícula n.º 23.764, 5.160,00m²; este respondeu que a redação do Projeto 

encaminhado pela Prefeitura atenderia às exigências do Cartório, que não deveria revogar a Lei n.º 

1.497/93, já que ela exauriu seus efeitos, bem como que a retificação de área deveria ser feita no 

Cartório de Registro de Imóveis e que esta ensejaria alteração do termo de transação e da 

procuração do Sesi, mas que poderia ser feita a qualquer momento, inclusive depois de aprovada a 

lei. Considerando que o terreno efetivamente doado ao Sesi é o mesmo que retorna ao Município, 

com idêntica metragem, entende-se que não há prejuízo algum neste momento. 
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Desta forma, esta relatora mantém a redação do Projeto original, acrescentando 

apenas um artigo para constar a alteração constante do artigo 1º também na ementa do Projeto. 

 

Sem mais considerações, passa-se à conclusão. 

 

3. Conclusão: 

 

Em face do exposto, quanto ao mérito da matéria, opino pela conveniência e 

oportunidade do Projeto de Lei n.º 10/2021, juntamente com a Emenda n.º 1 e Emenda ora 

proposta.  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 7 de maio de 2021; 77º da Instalação 

do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Relatora Designada 
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EMENDA N.º ... AO PROJETO DE LEI N.º 10/2021 

 

 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n.º 10/2021, o seguinte artigo 1º: 

 

“Art. 1º A ementa da Lei n.º 2.845, de 20 de junho de 2013, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Autoriza a indenização das benfeitorias que menciona e dá outras providências.” 

(NR) 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 7 de abril de 2021; 77º da Instalação 

do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Relatora Designada 
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LEI N.º 1.497, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993.

Dispõe   sobre   a   doação   de   terreno   urbano   que 
especifica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNAÍ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu 
nome, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É doado ao Sesiminas ­ Serviço Social de Indústria ­ Departamento Regional 
de Minas Gerais ­ com sede à Rua Timbiras, 1200, Belo Horizonte um terreno urbano pertencente 
ao patrimônio público municipal,  com área de 5.222,65m²,  situado à Av. Frei Anselmo, Bairro 
Divinéia, identificado como parte da Quadra 22, Lote 500, conforme memorial descritivo anexo, 
que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º Constitui obrigação do donatário a construção e implantação do Centro de 
Atividades do Trabalhador, com recursos próprios, observados as responsabilidades constantes das 
cláusulas segunda e terceira do Termo de Convênio de Cooperação celebrado entre o Sesiminas e o 
Município de Unaí.

Art. 3º É de 5 anos o prazo para o cumprimento do disposto no artigo anterior. 

Parágrafo  único.  Findo o prazo  de que  trata  o  artigo  sem que o donatário   tenha 
concluído as obras de sua responsabilidade, o imóvel reverterá ao patrimônio municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam­se as disposições em contrário.

Unaí, de 17de dezembro de 1993.



ADÉLIO MARTINS CAMPOS
Prefeito Municipal
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